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I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado este com o falecido no regime da 
comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime da comunhão 
parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares;
II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge;
III - ao cônjuge sobrevivente;

-
mente na vigência da união estável, nas condições seguintes:

II - se concorrer com descendentes só do autor da herança, tocar-lhe-á a metade do que couber a cada um daqueles;
III - se concorrer com outros parentes sucessíveis, terá direito a um terço da herança;
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4 -
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7
devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.” (grifou-se)
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12
13 Trata-se de questão de extrema relevância, mas que não comporta aprofundamento nos estreitos limites deste trabalho. 
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14
no tempo e estudamos culturas e povos antigos, temos a impressão de que o homem sempre abominou a morte e, pro-
vavelmente, sempre a repelirá. Do ponto de vista psiquiátrico, isto é bastante compreensível e talvez se explique melhor 
pela noção básica de que, em nosso inconsciente, a morte nunca é possível quando se trata de nós mesmos. É inconcebível para o inconsciente 

nosso alcance. Explicando melhor, em nosso inconsciente só podemos ser mortos; é inconcebível morrer de causa natural 
ou de idade avançada. Portanto, a morte em si está ligada a uma ação má, a um acontecimento medonho, a algo que em si clama 

a médicos, enfermeiras, religiosos e aos seus próprios parentes. 7. ed. Tradução de Paulo Menezes. São Paulo: Martins 
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15

importante premissa, trazendo muitas normas de redação ambígua, que suscitam dúvidas para os intérpretes no campo 
sucessório. (...) Cenários assim tão fragmentados, que poderiam se mostrar instigantes em outros campos do Direito, 

post mortem
advocatícia a elaboração de testamentos com cláusulas condicionadas à interpretação prevalente das normas jurídicas. O 

16 Cite-se, para além da questão da ordem de vocação, o fato de o Código não reconhecer expressamente os companhei-
ros como herdeiros necessários (art. 1845) e a eles não estender o direito real de habitação (art. 1831). É verdade que algu-
mas dessas discriminações legais têm sido objeto de uma hermenêutica corretiva por parcela da doutrina (cf. Enunciado 

sido revogada a previsão da Lei n. 9.278/96, seja em razão da interpretação analógica do art. 1.831, informado pelo art. 
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em 23.04.2017.
18

cogentes e supletivas e a relação fática converta-se em relação jurídica. Pode até ocorrer que a vontade manifestada ou 
íntima de ambas as pessoas — ou de uma delas — seja a de jamais constituírem união estável; de terem apenas um rela-

Direito Civil: famílias. 4. ed. São Paulo: Saraiva. 2011. p. 172).
19 -

torno de um projeto comum, nascido, não raro, de forma inconsciente e silenciosa, mais na intimidade dos espíritos que 

Anderson. Direito Civil e Constituição. São Paulo: Atlas. 2013. p. 302). 
20 Sobre este movimento de transição do indivíduo abstrato à pessoa concreta, são eloquentes as palavras de Daniel 

-
são social e relacional inafastável. Não se retorna à compreensão pré-moderna e estamental do ser humano como parte 

-
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sim de um indivíduo concreto, imerso num determinado universo material e simbólico, partícipe de uma teia de relações 
intersubjetivas que compõem a sua identidade. Uma pessoa real, que usa a razão e faz escolhas, mas que também sente 

21
suas escolhas. Optar por constituir família pelo casamento tem vantagens e desvantagens, assim como optar pela união 
estável traz vantagens e desvantagens. O que o Direito deve garantir é a liberdade de as pessoas escolherem esta ou aquela 
forma de constituir família. Se não houver diferença entre estas duas formas, não haverá liberdade de escolha” (PEREI-

22

da igualdade (ou isonomia), um vez que, por meio da diferenciação entre os efeitos sucessórios da união estável e do casa-
mento, dá menos (ou mais) condições (reais) de desenvolvimento a determinada pessoa tão somente pela escolha da entidade 
familiar, que deveria ser livre e desvinculada de quaisquer aspectos patrimoniais

ão 
Paulo: Revista dos Tribunais. 2011. p. 55. Grifou-se).
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23 Sobre a fundamentação da autonomia privada existencial no princípio da dignidade da pessoa humana, oportuna a lição 

-

digna. Com maior intensidade a dignidade da pessoa humana deve ser observada nas situações existenciais, pois nestas 
a pessoa integra, ao mesmo tempo, seu núcleo de interesse e função. A liberdade constitucional do art. 5º tem conteúdo 

o fundamento constitucional da autonomia 
privada nas situações jurídicas subjetivas existenciais se encontra na própria dignidade humana que tem como um dos seus postulados 
a liberdade no sentido positivo e negativo” (MEIRELES, op. cit., p. 106, grifou-se).
24
25 Ou, ao menos, eminentemente patrimoniais. Não se pode olvidar o caráter muitas vezes dúplice das situações jurídicas 
subjetivas, sob pena de escamotear a complexidade inerente à realidade social. Sobre a instigante temática, seja consentido 
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embora direcionada à disciplina da distribuição do patrimônio após a morte de seu titular, o interesse subjacente à escolha 
do regime poderá, eventualmente, corresponder a concepções existenciais sobre o melhor meio de atender às necessida-
des dos diversos membros do grupo familiar, por exemplo. 
26 -

relações extrapatrimoniais, ao estabelecer como princípio fundamental, ao lado da soberania e da cidadania, a dignidade 
humana. Como regra geral daí decorrente, pode-se dizer que, em todas as relações privadas nas quais venha a ocorrer um 

obedecidos, dessa forma, os princípios constitucionais que estabelecem a dignidade da pessoa humana como valor cardeal 

MORAES, Na Medida da Pessoa Humana, op. cit., p. 114).
27 A incidência do princípio da isonomia resultando na exigência de tratamento igualitário entre as entidades familiares derivadas 
de distintos meios de formação é um aspecto teórico central da tese de inconstitucionalidade do artigo 1790 do CC. Deixou-se 
de desenvolver o tema de forma mais profunda, de modo a privilegiar o enfoque da questão à luz do princípio da liberdade, 
problema central deste trabalho, mas a questão da igualdade será retomada, ainda que brevemente, nos tópicos seguintes. 

29

Sucessões. 3. ed. São Paulo: Atlas. 2017. p. 469-475.
30
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32
<http://www.cartaforense.com.br/conteudo/artigos/a-protecao-da-familia-no-direito-sucessorio-necessidade-de-revi-

33
isso, tem-se que a união estável e o casamento são regidos pelo princípio da autonomia privada. Se inexiste impedimento 
para o casamento e, mesmo assim, os conviventes optam pela união estável é por que a entendem mais adequada às suas 
conveniências, necessidades e anseios, afastando-se das rígidas regras decorrentes do casamento” (Disponível em: <http://www.stf.

-
deiro facultativo. No entanto, as mesmas razões que levam à inconstitucionalidade do artigo 1790, aduzidas mais à frente, 
também impõem o reconhecimento do companheiro como herdeiro necessário. Trata-se, porém, de aspecto irrelevante 
na análise da constitucionalidade do artigo 1790, pois essa maior liberdade decorreria não da vocação estipulada, mas sim 
do afastamento do caráter necessário da herança do companheiro, que, em tese, poderia subsistir mesmo diante de um 
tratamento igualitário entre cônjuges e companheiros quanto à ordem de vocação.
34 A questão do critério para a aferição de legitimidade das distinções de tratamento entre o casamento e a união estável 
promovidas pelo legislador será objeto de olhar mais cuidadoso mais à frente.
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36
ampla, relativa ao dilema entre ampliar a liberdade testamentária em detrimento da proteção da família ou vice-versa. Em 
2016, diante de uma família plural, democrática, de consagração da plena igualdade entre homens e mulheres e da clara 
inserção da mulher no espaço público, bem como das famílias recompostas, quando não é incomum a sucessão hereditária 

exclusivos do primeiro, é muito pertinente nos questionarmos sobre a posição do cônjuge e do companheiro na vocação 
hereditária, ponderando se não seria o caso de ampliar a liberdade do testador em relação ao consorte. No entanto, esta 

-
ração? Disponível em: <http://www.cartaforense.com.br/conteudo/colunas/uniao-estavel-e-casamento-uma- equipara-

37
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39 ANDRADE, Carlos Drummond de. As sem-razões do amor, apud CALDERON, op. cit., p. 265.
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40 Muito pelo contrário. Analisando o panorama normativo muito mais rígido que vigeu na maior parte do século pas-

Não há 
lei, nem de Deus nem dos homens, que proíba o ser humano de buscar a felicidade

41

matéria, de forma inequívoca, no âmbito do direito de família, diversamente do que faziam construções jurídicas como a 

exclusiva para servir de fundamento à família. Não ocorreu, porém, equiparação entre os dois institutos, ao contrário do 
que se apressaram a sustentar alguns: a família resultante da união estável coexiste com a fundada no casamento, mas 
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José Carlos. O Novo Código Civil e a União Estável. Disponível em: <www.direitodefamilia.adv.br/2008/artigos_pdf/

42

de perspectiva, que enxerga a união estável não como entidade familiar diversa, mas como entidade familiar inferior ao 
-

paração?, op. cit.).
43
ponderação com outros princípios de igual hierarquia, impende investigar se a discriminação feita pelo art. 1790 é, ou 

fator de discrímen; (b) se há correlação lógica entre esse fator e a 
discriminação legal decidida em função dele; e (c) se ela atende aos valores constitucionalmente consagrados
54-55, grifos no original).
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45 Esse critério de distinção precisa ser bem compreendido, de modo a evitar equívocos na delimitação dos seus efeitos 

-
dutora. Só é constitucional a diferença quando da criação, comprovação e extinção, logo, em termos de efeitos, união estável e 

-

união estável somente será legítima quando não promover a hierarquização de uma entidade familiar em relação à outra. 
Por outro lado, se a diferenciação entre os regimes basear-se em circunstâncias inerentes às peculiaridades de cada tipo 
de entidade familiar, tal distinção será perfeitamente legítima. É o caso, por exemplo, da diferença quanto aos requisitos 
para a comprovação do casamento e da união estável”. Não existe, portanto, vedação à diferenciação quanto aos efeitos, 

-
-
-

dalidade familiar que, repita-se, é de constituição fática e progressiva. A exigência de outorga uxória ou marital aplica-se, 

46 -
nal. 2. ed. São Paulo: Atlas. 2015. p. 148.
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48 -
nicamente autônoma em relação à pessoa que nela se desenvolve, negar qualquer entidade familiar ou tratar as diferentes 
entidades de forma discriminatória implica muito mais do que negar um modelo ou dar um tratamento diferente a dois 
modelos constitucionalmente consagrados; implica negar a própria condição existencial de sujeitos concretos, que têm a 
formação de suas personalidades reduzida concretamente em função do tratamento discriminatório feito pela lei em razão 
de um modelo tradicional de família, que sequer guarda correspondência com a realidade vivida. -
cional à discriminação feita pelo art. 1.790 do CC/20002, uma vez que ela não visa à promoção da igualdade material de situações análogas, 
revelando-se, tão somente, gratuita ou fortuita
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49
das uniões estáveis (art. 226, § 3º). Ou seja, quis o constituinte que o legislador ordinário facilitasse a transformação (do 
título de fundação) formal das entidades familiares, certo de que, com o ato jurídico solene do casamento, seriam mais seguras as 
relações familiares. Não pretendeu, com isso, o constituinte criar famílias de primeira e segunda classe, já que previu, pura e 
simplesmente, diversas modalidades de entidades familiares, em igualdade de situação. Pretendeu, ao contrário, no sentido 
de oferecer proteção igual a todas as comunidades familiares, que fosse facilitada a transformação do título das uniões estáveis, de 
modo a que a estas pudesse ser estendido o regime jurídico peculiar às relações formais

50
51
extraprocessual, pela qual a fundamentação viabiliza o controle da decisão do magistrado pela via difusa da democracia 
participativa, exercida pelo povo em cujo nome a sentença é pronunciada. Não se pode esquecer que o magistrado exerce 

Jus Podivm. 2015. p. 315).
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